
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS

23º REGIÃO - PIAUÍ

AVISO DE RETIFICAÇÃO Nº 01/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024

(Processo Administrativo N.° 08/2024)

O Conselho Regional de Corretores de Imóveis 23ª Região Piauí, por meio da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, informa a RETIFICAÇÃO do Edital do Pregão Eletrônico
Nº 03/2024. Desta forma, o certame ocorrerá dentro dos seguintes parâmetros:

Data da republicação: 25/09/2024.

Data de início envio das propostas: 17h do dia
25/09/2024.

Data do fim recebimento das propostas: 12h do dia
04/10/2024.

Data da disputa: 04/10/2024

Critério de Julgamento: Menor Lance

Modo de Disputa: Aberto

Horário da Fase de Lances: 14h

Link: www.bll.org.br

Seguem abaixo as demais alterações realizadas:

Onde se lê:

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de equipamentos de informática, áudio, vídeo e telefonia para
atender às necessidades do Conselho Regional de Corretores de Imóveis do
Piauí 23ª Região.

Leia-se:

1. DO OBJETO
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1.1 O objeto desta licitação é a aquisição de equipamentos de informática,
áudio, vídeo e telefonia para atender às necessidades do Conselho Regional de
Corretores de Imóveis do Piauí 23ª Região,conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Onde se lê:

Sicaf

Leia-se:

BLL Compras

Onde se lê:

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado
na forma do item possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

Leia-se:

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado
na forma do item 4.8 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o
órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

No item 4 foram incluídos os subitens:

4.13. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da
Lei nº 14.133, de 2021.

4.14. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.4 sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

No item 5.1 foi incluído o subitem:

5.1.4. Fabricante

No item 5 foi incluído o subitem:

5.9. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão
se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

No item 6.11, onde se lê:

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.
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Leia-se:

6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

No item 8 onde se lê:

8.1. O licitante, quando convocado, deverá encaminhar, nos termos deste Edital, os
documentos exigidos para fins de habilitação previstos no Termo de Referência,
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto
da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133, de 2021..

8.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

8.3 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133, de 2021.

8.3.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira poderá ser substituída pelo registro
cadastral no SICAF.

8.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução livre.

8.4.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não
funcione no País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
original, por cópia ou autenticados digitalmente.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha
sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas,
na forma da lei (art. 63, I, da Lei no 14.133/2021).
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8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que
sua propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele
abrangidos.

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º)

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles que se tornem desatualizados. (IN no 3/2018, art. 7º,
caput).

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação. (IN no 3/2018, art. 7º, parágrafo
único).

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam
contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da
solicitação do pregoeiro.

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação
de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema,
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do
art. 39 da Instrução Normativa SEGES no 73, de 30 de setembro de 2022.

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos
somente será feita em relação ao licitante vencedor.
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8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado.

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal,
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem
ocorrerá em relação a todos os licitantes.

Leia-se:

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação,
serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no
14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social
e trabalhista e econômico-financeira poderá ser substituída pelo
registro cadastral no BLL Compras.

8.1.2. O licitante, quando convocado, deverá encaminhar, nos termos deste
Edital, os documentos exigidos para fins de habilitação previstos no
Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos
arts. 62 a 70 da Lei no 14.133, de 2021.

8.1.3. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação
de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema,
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art.
36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES no 73, de 30 de
setembro de 2022.

8.1.4. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à
habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos
após o julgamento.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione
no País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos
termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro
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que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de
cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou
empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de
habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o
consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
original, por cópia ou autenticados digitalmente.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.6.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital
ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art.
6º, §4º).

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei no 14.133/2021).

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

8.10. A habilitação será verificada por meio do BLL Compras, nos documentos por
ele abrangidos.

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital
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ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art.
6º, §4º).

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
no BLL Compras e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
(IN no 3/2018, art. 7º, caput).

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação. (IN no 3/2018, art. 7º,
parágrafo único).

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam
contemplados no BLL Compras serão enviados por meio do sistema,
em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.13. A verificação no BLL Compras ou a exigência dos documentos nele não
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado.

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal,
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de
diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos
existentes à época da abertura do certame; e

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
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acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital,
observado o prazo disposto no subitem 8.12.1.

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e
não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto no
8.538/2015).

No item 9.10 onde se lê:

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no endereço constante neste Edital.

Leia-se:

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no (site: https://bll.org.br/) ou no endereço constante neste
Edital.

Incluir no item 10.1.3 o subitem:

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração;

No Termo de Referência onde se lê:

1.1. Aquisição de equipamentos de informática, áudio, vídeo e telefonia para atender
às necessidades do Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Piauí 23ª Região.

Leia-se:

1.1. Aquisição de equipamentos de informática, áudio, vídeo e telefonia para atender
às necessidades do Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Piauí 23ª Região,
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.
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1.2. Os itens que compõem o objeto desta contratação são caracterizados como
comuns, visto que são de aquisição habitual ou rotineira da Administração Pública, os
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de
especificações usuais de mercado e possibilitam o julgamento objetivo pelo menor
preço.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo,
conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021

1.4. O prazo de vigência da contratação se iniciará na data da assinatura do contrato e
se estenderá pelo tempo de garantia específico de cada item.
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TABELA 1

LOTE I - EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Nº Item ESPECIFICAÇÃO Qnt
Un
d

Média
unitária

Média
total

01 Filtro de
linha com
disjuntor

Com 5 tomadas (mínimo), chave
liga-desliga, bivolt automático;
indicador luminoso (ligado/desligado);
Potência máxima para 220V; Cabo PP
3×0,75mm de 1,00 metros (no mínimo)
certificado pelo Inmetro; tomadas FNT
(fase, neutro, terra) no padrão ABNT
NBR 14136.

3 UN R$ 72,71 R$
218,13

02 Teclado com
fio

Com interface USB; Tipo de conector
USB 2.0; Teclado numérico, Inclinação
opcional: 1 cm; Extensão do fio: 1 metro
de comprimento.

12 UN R$ 30,10 R$
361,20

03 Mouse com
fio

Cor preto; Interface: USB; Plug and
Play Rolagem Fácil; DPI: 1000; Porta
USB

8 UN R$ 32,50 R$
260,05
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04 Monitor Cor: Preto; Tamanho da Tela: 20"
Widescreen Led; Formato de Tela: 16:9;
Resolução (máx): 1600x900; Taxa de
atualização: 75 Hz; Brilho: 250 cd/m;
Contraste Ratio: 1000:1; Tempo de
Resposta: 5 ms; Luz de Fundo: Led;
Suporte de Cores: 16,7 Milhões;
Furação VESA: 75x75; Entrada de
vídeo: VGA | HDMI; Base V em metal;
Energia: Bivolt; Modelo de referência:
Marca Brazil PC ou superior

2 UN R$ 427,33 R$
854,67

05 Estabilizador Tomadas: 4 Microprocessador: sim;
Estágios de regulação: 3 estágios ou
mais; Potência Máxima: 1000Va ou mais
Indicador luminoso de rede: Sim;
Conexões: Entrada Nbr 14.136/saída 4
nbr 14.136 Frequência de entrada: 60hz
Tensão nominal de saída: 115v; Tensão
nominal de entrada: 115/127/220v
Voltagem: Bivolt; Modelo de
referência: Ragtech ou superior.

4 UN R$ 335,41 R$
1.341,66



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS

23º REGIÃO - PIAUÍ

Site: www.creci-pi.org / E-mail: crecipi@creci-pi.org.br / Contato: (86) 3221-4479

Endereço: Rua Mato Grosso, nº 275 - Frei Serafim / CEP 64001-615, Teresina/Piaui

CNPJ: 05.805.775/0001-58

06 Nobreak Potência: 1400VA; Tensão de entrada:
115V / 220V (automático); Tensão de
saída: 115V ou 220V (selecionável
manualmente via chave comutadora);
Conexão de entrada: 1 cabo de
alimentação, 1 engate rápido para
bateria(s) externa(s); Quantidade de
tomadas: 6 tomadas 10A NBR 14136;
Tensão DC: 12V; Bateria(s): 1 bateria
interna de 12V 7Ah; Batería externa
indicada (não inclusa): 1 bateria de
12V/45Ah; Autonomia Média: 30
minutos; Frequência de rede: 50Hz ou
60Hz(+/5%) com detecção automática;
Fator de potência saída: 0,5; Tempo de
transferência: 1 ms; Rendimento em
rede (com meia carga): >96%;
Rendimento em inversor (com meia
carga): >85% ;Faixa de regulação para
entrada 110V/115V/127V: 91V143V
(CA); Faixa de regulação para entrada
220V: 174V272V (CA); Tolerância para
tensão de saída em inversor: Tensão
nominal de saída +/6%; Peso: 9 kg;
Medidas aproximadas: Altura: 209 mm,
Largura: 135mm; Comprimento:
315mm; Modelo de referência: ts
shara ou superior.

1 UN R$
1.003,33

R$
1.003,33

07 Adaptador de
Rede USB 3.0
Gigabit para
RJ45

É compatível com USB 3.0 e versões
anteriores; Velocidade de transferência:
até 1000 Mbps; Interface: USB 3.0
(compatível com USB 2.0 e USB 1.1);
Conexão: 1 porta Ethernet RJ45 Gigabit;
Compatibilidade: compatível com
sistemas operacionais Windows e Mac
OS X;Protocolos de rede suportados:
IPv4, IPv6, TCP, UDP; Certificações:
FCC, CE, RoHS; Dimensões
aproximadas: 74mm x 21mm x 17mm;
Peso: 26g; Requisitos do sistema: porta
USB disponível, sistema operacional
compatível e driver de instalação.

1 UN R$ 77,50 R$ 77,50
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08 Mousepad Cor: Preto; Material: Borracha;
Dimensões mínimas aproximadas: 22 x
18 x 1 cm; 20 g

5 UN R$ 18,39 R$ 91,97

09 Notebook Intel
i5

Processador: 13ª geração Intel® Core™
i51334U (10 core, cache de 12MB, até
4.4GHz ou superior. Sistema
operacional: Windows 11 Pro, português
(Brasil) vitalício; Memória: 6GB DDR4
ou superior.Armazenamento: SSD de
256GB ou superior.; Modelo de
referência: Lenovo ou superior

1 UN R$
3.815,58

R$
3.815,58

10 Notebook Intel
i3

Processador: 13ª geração Intel® Core™;
Sistema operacional: Windows 11 Pro,
português (Brasil) vitalício. Memória:
4GB DDR4 ou superior

1 UN R$
3.053,00

R$
3.053,00

11 Computador
desktop
completo com
monitor,
teclado e
mouse e
adaptador
wifi

Placa Mãe: H61; Suporta até: Intel

Core i7/Core i5; Áudio 5.1 channel HD
Audio Codec onboard; 10/100 Mbps; 1x
slot PCI Express x16; 1x slot PCI
Express x1; CONEXÕES; 1 saída VGA
1 porta LAN (RJ45) 4 portaS USB 2.0; 2
portas USB 3.03 x portas de áudio 1 x
porta HDMI; Jacks de Áudio HD: Linha
/ Alto falante / Microfone;

PROCESSADOR: Intel Core i5 3ª
Geração; Especificações da CPU:
Frequência: 2.90 Ghz à 3.6 Ghz Número
de núcleos: 4; Nº de threads: 4
Frequência baseada em processador:
2.90 Ghz; Frequência turbo max: 3.60
Ghz Cache: 6 MB Intel® Smart Cache;
Velocidade do barramento: 5 GT/s
Tecnologia Intel® Turbo Boost
frequência 2.0‡: 3.60 Ghz TDP: 65 W;

MEMÓRIA: Tamanho: 8GB;
Arquitetura da memória: Dual Channel
DDR3; ARMAZENAMENTO: SSD:

3 UN R$
3.083,33

R$
9.250,00
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480GB; FONTE: REAL 110/220V
BIVOLT Acompanha cabo de força;
SISTEMA OPERACIONAL: Windows
11 vitalício; 64 bits;

DIMENSÕES APROXIMADAS DO
GABINETE: Profundidade x Largura x
Altura 30cm x 17cm x 35cm

MONITOR: Modelo: 20WV; Cor:
Preto

Tamanho da Tela: 20" Widescreen Led;
Formato de Tela: 16:9; Resolução
(máx): 1600x900; Taxa de atualização:
75 Hz; Brilho: 250 cd/m; Contraste
Ratio: 1000:1; Tempo de Resposta: 5
ms; Luz de Fundo: Led; Suporte de
Cores: 16,7 Milhões; Furação VESA:
75x75; Entrada de vídeo: VGA | HDMI;
Base V em metal; Energia: Bivolt;
Modelo de referência: Marca Brazil
PC ou superior

TECLADO: Com interface usb; Tipo
de conector Usb 2.0; Teclas numéricas,
Inclinação opcional: 1 cm; Extensão do
fio: 1 metro de comprimento;

MOUSE: Cor preto; Interface: USB;
Plug and Play Rolagem Fácil; DPI:
1000; Porta USB;

ADAPTADOR WIFI: Compatível com
roteadores 11ac (Wi-Fi 5);
Retrocompatível com roteadores
11n/a/g/b; Dual-Band: funciona com
redes 2,4 GHz ou 5 GHz; -802.11ac
Wave 2 com tecnologia MU-MIMO; Até
400 Mbps em 2.4GHz / 867 Mbps em
5GHz.

12 Caixa de Som
com tripé Alto falante de 15 polegadas; Driver de

Titânio 1 1/4 polegadas; BiAmplificada;
300W RMS

1 UN R$
3.543,20

R$
3.543,20
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Comunicação Bluetooth; Reprodutor de
MP3 via USB e SD Card; Controle;
Remoto Frontal; 05 Presets de
Equalização; Receptor FM; Entradas
balanceadas XLR e TRS; Entradas P2 e
RCA; Auto Voltagem (100~240Vac);
Gabinete Exclusivo Staner; Angulação
para uso como monitor (L/R); 03 pontos
para montagem 'Fly'; Encaixe para
pedestal com trava; Peso aproximado:
19kg

TRIPÉ: Medidas aproximadas 12 x 12
x 71; 2,10 kg; Altura Mínima: 0,90 cm
Altura Máxima: 1,50m Tripés
reforçados, construídos com tubos de
1½”, extremamente resistente e leve;
Comporta caixas de até 50kg, com
estágios de altura c/ trava que vai de
0,92m a 1,61m; portátil, que ocupe
pouco espaço e possa ser levados até no
porta malas do carro; 3 Furos
disponíveis para inserção do pino de
segurança; Geometria das pernas
permite ângulo de 120°; Abertura e
fechamento das pernas e hastes através
de luvas deslizantes; Capacidade: 50 kg;
Regulagem de abertura dos pés, Trava
de segurança, Cor Preto.

13 Cabo P10-10
(entrada e
saída)

Cabo P10 5 metros Tipo P10 Mono;
Comprimento: 5 Metros; Conectores:
P10 Nas Duas Extremidades; Cabo
Balanceado; Conectores Niquelados;

2 UN R$44,57 R$ 89,14



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS

23º REGIÃO - PIAUÍ

Site: www.creci-pi.org / E-mail: crecipi@creci-pi.org.br / Contato: (86) 3221-4479

Endereço: Rua Mato Grosso, nº 275 - Frei Serafim / CEP 64001-615, Teresina/Piaui

CNPJ: 05.805.775/0001-58

14 Cabo
Extensor
Repetidor

Cabo Extensor Repetidor USB 3.0
Ativo 15m Reforçado; Chipset
embutido; Taxas de transferência mais
altas (até 4,8 Gbps); Aumento da
potência máxima do barramento; Novos
recursos de gerenciamento de energia;
Transferências de dados full duplex;
Suporte para novos tipos de
transferência; Compatibilidade com
USB 2.0 e versões anteriores; Novos
conectores e cabos; Conector de entrada
para alimentação micro usb.

1 UN R$ 155,06 R$
155,06

15 Cabo
Extensor
Repetidor

Cabo Extensor Repetidor USB 3.0
Ativo 3m Reforçado; Chipset
embutido; Taxas de transferência mais
altas (até 4,8 Gbps); Aumento da
potência máxima do barramento; Novos
recursos de gerenciamento de energia;
Transferências de dados full-duplex;
Suporte para novos tipos de
transferência; Compatibilidade com
USB 2.0 e versões anteriores; Novos
conectores e cabos; Conector de entrada
para alimentação micro usb;

1 UN R$ 37,28 R$ 37,28

16 Cabo Hdmi
Gold 15m

Cabo Hdmi Gold 15m, 4k 3d Full Hd
Blindado Tv Pc: Cor: Preto;
Comprimento: 15 Metros;
4K@50/60HZ 2160P: Até 4x Mais
Detalhes que 1080P;Dual View: 2
Fluxos De Vídeo
Simultâneos;Compatível Com
Proporção De Cinema 21:9;Transmissão
De 4 Canais De áudio Simultâneos;Som
Imersivo com até 32 canais de
áudio;Som perfeito: Frequência de áudio
até 1536 KHZ;Compatível com versões
2.0, 19 pinos 1.3b, 1.3 e anteriores;
Suporta resoluções de 576i, 576p, 720i,
720p, 1080i, 1080p e 2160p.

1 UN 106,63 R$
106,63
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17 Webcam
robótica PTZ
4K

DESCRIÇÃO: Cobertura ampla.

Pan (Panorâmica): Permite que a
câmera gire horizontalmente em torno
de seu eixo central, permitindo varrer
uma área ampla de lado a lado.

Tilt (Inclinação): Possibilita que a
câmera se incline para cima ou para
baixo em relação ao seu eixo horizontal,
proporcionando a cobertura de
diferentes alturas e ângulos de visão.

Zoom: Permite que a câmera ajuste o
foco da lente para ampliar ou reduzir a
imagem.

Versatilidade: Adequada para diversos
ambientes, eventos, videoconferências e
produções audiovisuais

Controle remoto: Operação à distância
que facilita ajustes em tempo real.

Eficiência: Reduz a necessidade de
várias câmeras fixas, cobrindo diferentes
ângulos com um único dispositivo.

Qualidade de imagem: Desempenho
superior em diferentes condições de luz,
garantindo imagens nítidas, acompanha
movimento sem distorção de imagem,
grava em 4k (mínima), compacta.

Gimbal de 2 eixos fixo incluso, não
removível, Faixa controlável: Pan:
±150°; Inclinação: ±45°; Faixa
estruturalmente possível: Pan: ±160°;
Inclinação: ±90°; Velocidade máxima de
controle: 120°/s.

Vídeo; 4K a 30 fps, 1080p a 60 fps,
MJPEG, H264; Resoluções suportadas:
3840x2160 , 1920x1080, 1280x720,
640x360.

Geral: Formatos/Protocolos Suportados
H.264, MJPEG, YUV; Funções

01 UN R$
2.360,01

R$
2.360,01
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Auxiliares: Controle de Gestos e
Controle de voz; Correção de pouca luz,
Compatibilidade Sistema Operacional:
Windows 10 ou Superior/ Windows 8/7 /
macOS 10.13 ou Superior.

Microfone; Quantidade de Microfones:
2; Microfones omnidirecionais duplos
integrados com redução de ruído.

Modelo de referência: OSBOT Tiny
4K ou superior.

18 Tripé para
câmera

Tripé para câmera Web cam 168cm;
indicação de Uso: Câmeras e filmadoras
de até 3 Kg; Material/Composição:
Alumínio, borracha e plástico de alta
durabilidade;Medida Aproximada:
Chega até 168 cm quando totalmente
aberto e até 62cm quando totalmente
encolhido. Peso Aproximado: 1.690 Kg;
Itens Inclusos: 1x Tripé; 1 Bolsa para
Tripé.

1 UN 167,33 R$
167,33

Valor
Médio
Total do
Lote

R$
26.785,74
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TABELA 2

LOTE Il - EQUIPAMENTOS AUDIOVISUAIS

Nº Item ESPECIFICAÇÃO
Qua
ntid
ade

Unid
ade

Média
(unitário)

Valor total

01 Smartphone
com
carregador

Desempenho: Processador octa-core com
alto desempenho, ideal para multitarefas e
execução de aplicativos pesados.

Memória: mínimo de 128GB de
armazenamento interno, expansível até 1TB
com cartão microSD.

RAM: mínimo de 8GB, garantindo fluidez ao
executar diversos aplicativos
simultaneamente.

Câmeras: Sistema de câmera tripla com lente
principal de 64MP (no mínimo), lente
ultra-angular de 12MP (no mínimo), e lente
macro de 5MP (no mínimo), proporcionando
fotos nítidas e detalhadas.

Gravação de Vídeo: Suporte mínimo para
gravação em 4K a 60fps, com estabilização
de imagem avançada.

Funções: Reconhecimento facial, leitor de
impressão digital, modo noturno aprimorado
e modo retrato com desfoque de fundo
ajustável.

Bateria: Capacidade de 5000mAh
(aproximadamente) com suporte para
carregamento rápido, garantindo uso
prolongado durante o dia.

1 UN R$
6.713,78

R$ R$
6.713,78
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Onde se lê:

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6o, XXIII, “d”, Lei nº
14.133/2021; e art. 9°, IV, IN 81/2022)

4.1. Sustentabilidade

4.1.1. Não deverá haver impacto ambiental decorrente desta aquisição.

4.1.2. Quanto ao desenvolvimento sustentável, os equipamentos possuem uma boa
performance em sua durabilidade, possuindo também longos prazos de garantia.

4.2. Garantia da aquisição
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Conectividade: 5G, Wi-Fi 6, Bluetooth 5.2,
NFC para pagamentos por aproximação e
GPS de alta precisão.

Sensores: Acelerômetro, giroscópio, sensor
de proximidade, bússola, barômetro e sensor
de luz ambiente.

02 Microfone de
Lapela sem
Fio

Dispositivos compatíveis: DSLR Camera,
Iphone, ipad, pc, computer, Android mobile
phones.

Componentes incluídos:
Lighting-Adaptador, USBC-Adaptador;
Comprimento do cabo: 3,5 Milímetros;
Sensibilidade de áudio: 86 dB; Peso do
produto: 109 Gramas; Fator de forma do
microfone: microphone system; Número de
baterias: 4 Polímero de lítio baterias
necessárias já inclusas; Material: Plástico;
Plataforma de hardware: Tablet, Smartphone,
Câmeras.

Outras características: bateria recarregável,
Voltagem de 3.8, 2 canais de saída;
Conexões: Câmera/ios/Android; Modelo de
referência: Lark M1 ou superior.

1 UN R$
1.864,07

R$
1.864,07

Valor Médio
Total do Lote

R$
8.577.85
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4.2.1. A contratada deverá oferecer garantia do produto, nos termos da Lei n°
8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, possuindo também proposta
formalizada para que sejam mantidos os devidos dados essenciais registrados.

4.3. Do fornecimento de equipamentos

4.3.1. A CONTRATADA deverá entregar o produto, objeto da contratação e os
equipamentos necessários no prazo máximo de 30 dias a partir da emissão da Ordem
de Compra.

Leia-se:

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, “d”,
Lei nº 14.133/2021; e  art. 9°, IV, IN 81/2022)

4.1. Os itens que são comercializados mediante certificação do
Inmetro, deverão estar de acordo com a respectiva Norma.

4.2. Sustentabilidade

4.2.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente
inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos
os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.2.1.1. Os fornecedores poderão apresentar, quando
aplicável, comprovação de enquadramento ao
disposto no art. 5º, da Instrução Normativa n°
01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão:

“Art. 5º: Os órgãos e entidades da
Administração Pública Federal direta,
autárquica e fundacional, quando da aquisição
de bens, poderão exigir os seguintes critérios de
sustentabilidade ambiental:

I – que os bens sejam constituídos, no todo ou
em parte, por material reciclado, atóxico,
biodegradável, conforme ABNT NBR –
15448-1 e 15448-2;

II – que sejam observados os requisitos
ambientais para a obtenção de certificação do
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização
e Qualidade Industrial – INMETRO como
produtos sustentáveis ou de menor impacto
ambiental em relação aos seus similares;
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III – que os bens devam ser, preferencialmente,
acondicionados em embalagem individual
adequada, com o menor volume possível, que
utilize materiais recicláveis, de forma a garantir
a máxima proteção durante o transporte e o
armazenamento;

4.3. Conforme estabelecido no §2° do Art. 5º da mesma Instrução
Normativa, antes da assinatura do contrato, em caso de
inexistência de certificação que ateste a adequação, o
Contratante poderá realizar diligências para verificar a
adequação do produto às exigências do ato convocatório,
correndo as despesas por conta da fornecedora selecionada.
Caso não se confirme a adequação do produto, a proposta
selecionada será desclassificada.

4.4. Responsabilizar-se pela destinação (descarte) sustentável de
peças ou equipamentos que forem trocados ou substituídos, de
forma a preservar a saúde pública e o meio ambiente

4.5. Será assegurada preferência na contratação para fornecedores
de bens e serviços, observada a seguinte ordem:

I - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e
produzidos de acordo com o Processo Produtivo Básico (PPB),
na forma definida pelo Poder Executivo Federal;

II - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; e

III - bens e serviços produzidos de acordo com o PPB, na
forma definida pelo Poder Executivo Federal.

Parágrafo único. As microempresas e empresas de pequeno
porte que atendam ao disposto nos incisos do caput terão
prioridade no exercício do direito de preferência em relação às
médias e grandes empresas enquadradas no mesmo inciso.
(Decreto 7.174/2010, artigo 5º.)

4.6. Subcontratação

4.6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto.

4.7. Garantia da contratação

4.7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos
artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

No item 5 onde se lê:
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5.   O MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, “e” e art. 40,

§1º, II,Lei nº 14.133/2021; e art. 9°, V, IN 81/2022)

5.1 Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº
14.133, de 2021)

5.1.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei
nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Leia-se:

Condições de Entrega

5.1. A CONTRATADA deverá fazer a entrega dos itens no prazo máximo de
30 (trinta) dias em remessa única, a partir da emissão da  Ordem de Compra.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá
comunicar as razões respectivas com, pelo menos, 10 (dez) dias de
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues na Sede do Creci-Pi, no seguinte endereço:
Rua Mato Grosso, 275 - Frei Serafim - Teresina/PI.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no
mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior,
contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do
objeto.

5.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

5.6. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo
com as normas técnicas específicas.

5.6.1. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir
os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de
peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.7. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia
deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem
padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na
fabricação do equipamento.

5.8. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens
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que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a
partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo
Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

5.8.1. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e
justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.8.2. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar
equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente
fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a
garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos
reparos.

5.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação
do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante
autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos
equipamentos.

5.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de
responsabilidade do Contratado.

5.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois
de expirada a vigência contratual.

No item 6 onde se lê:

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (Art. 6o, XXIII, “f”, Lei no

14.133/2021; e Art. 9°, VI, IN 81/2022)

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021 e do Decreto nº
11.246/2022, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato,
o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o
uso de mensagem eletrônica para esse fim.
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada, fiscalizada e gerida por
agente público da área demandante nomeado para tal, ou pelos respectivos
substitutos.

6.7. Para fins de formalização da relação jurídica, será emitida a respectiva
nota de empenho, nos termos do art. 95, da Lei n° 14.133/2021.

Leia-se:

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (Art. 6º, XXIII, “f”, Lei nº
14.133/2021; e Art. 9°, VI, IN 81/2022)

6.1. Para fins de formalização da relação jurídica, será emitida a respectiva nota de
empenho,  nos termos do art. 95, da Lei n° 14.133/2021.

6.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto n.º
11.246/2022, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

6.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais  circunstâncias mediante simples apostila.

6.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o
uso de mensagem eletrônica para  esse fim.

6.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre  outros.
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Fiscalização

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada, fiscalizada e gerida por
agente público da área demandante nomeado para tal, ou pelos respectivos
substitutos.

Fiscalização Técnica

6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, VI);

6.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com
a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, II);

6.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, III);

6.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, V).

6.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com
vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias,
as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I
e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.9.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do
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problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,
III).

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,
VIII).

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento,
no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

No item 7 onde se lê:
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7. DA FORMA E CRITÉRIOS DE PAGAMENTO (Art. 6o, XXIII, “g”,
Lei no 14.133/2021; e art. 9°, VII, IN 81/2022)

7.1. Para liberação de atesto e pagamento, a CONTRATADA deverá constar na
Nota Fiscal/Fatura, as seguintes informações:

7.2. Resumo do objeto do Contrato;

7.3. Local da Execução do objeto contratado. Exemplo: CRECI Sede;

7.4. Referência: Mês/Ano

7.5. Indicação do número do certame.

7.6. O pagamento do valor contratado será efetuado em até 30 (trinta) dias,
mediante a apresentação dos documentos previstos neste Termo.

7.7. O Creci-PI reserva-se ao direito de não efetuar o pagamento se, no ato do
atesto da nota fiscal, verificar que o(s) produto(s) não corresponde(m) às
especificações dos itens, conforme este Termo de Referência e da proposta
apresentada.

7.8. Liquidação

7.8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o
prazo de 30 (trinta) dias para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7o, §2o da Instrução
Normativa SEGES/ME no 77/2022.

7.8.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei no 14.133/2021.

7.8.4. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

7.8.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
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sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

7.8.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos

Leia-se:

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, “g”, Lei nº
14.133/2021;  e art. 9°, VII, IN 81/2022)

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo
máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.
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7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade
ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis
por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou
à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
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7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL
DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado
não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a
data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção
monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
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quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

No item 8 onde se lê:

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII,
“H”, Lei nº 14.133/2021; e Art. 9°, INCISO VIII, IN 81/2022)

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento
de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

8.2. Exigências de habilitação

8.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes
requisitos:

8.2.2. Habilitação jurídica

8.2.2.1.Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente
que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o
território nacional;

8.2.2.2.Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor
Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.2.2.3.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.2.2.4.Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
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8.2.2.5.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

8.2.2.6.Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples
ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz

8.2.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.2.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.2.3.2.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

8.2.3.3.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

8.2.3.4.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei nº 5.452/43;

8.2.3.5.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

8.2.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Federal e municipal, do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata
ou concorre;

8.2.3.7.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou
Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

Leia-se:
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8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 8. DA FORMA E CRITÉRIOS
DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, “H”, Lei nº 14.133/2021; e
Art. 9°, INCISO VIII, IN 81/2022)

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território
nacional;

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da  Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou Sociedade
Identificada Como Empresa Individual De Responsabilidade Limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do
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ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas  Físicas, conforme o caso;

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452/43;

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Federal e municipal, do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício
contrata ou concorre;

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,
ou outra equivalente, na forma da lei.

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
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8.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua
participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa
Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor
- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais,
comprovando;

8.22.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência
Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.22.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.22.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.22.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no
limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da
Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.22.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 65, §1º).

8.22.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da
área contábil, apresentada pelo fornecedor.

No item 9 onde se lê:

9. DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art.6º, XXIII,
“i”, Lei nº  14.133/2021; e art. 9°, IX, IN 81/2022)

9.1. Os valores de base para a contratação foram aferidos com base em pesquisa de
preço, em qual obtiveram-se os valores constantes das tabelas abaixo:

9.2. Os Valores são praticados pelo mercado, considerando os preços constantes
de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

9.3. Para fins de definição do valor estimado deverá ser observado o previsto no
art. 23, da Lei nº 14.133/2021, bem como, a Instrução Normativa SEGES nº 65,
de 7 de julho de 2021.
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Leia-se:

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art.6º, XXIII, “i”, Lei nº
14.133/2021; e art. 9°, IX, IN 81/2022)

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 35.363,59, (trinta e cinco mil
trezentos e sessenta e três reais e cinquenta e nove centavos) conforme custos
unitários apostos nas Tabelas 1 e 2 do item 1 deste instrumento.

9.2. Os Valores são praticados pelo mercado, considerando os preços constantes de
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do
objeto.

9.3. Para fins de definição do valor estimado deverá ser observado o previsto no art.
23, da Lei nº 14.133/2021, bem como, a Instrução Normativa SEGES nº 65, de
7 de julho de 2021.

Todo o conteúdo restante do edital permanece como publicado anteriormente.

Teresina-PI, 24 de setembro de 2024.

Original assinado
Pedro Henrique de Andrade Nogueira Lima

Presidente
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SISTEMA COFECI-CRECI
CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS – COFECI

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS
CRECI 23ª REGIÃO – PIAUÍ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

EDITAL (Retificado)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024

Processo Administrativo N.° 08/2024.

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Conselho Regional de
Corretores de Imóveis 23ª Região Piauí, por meio do departamento de compras e licitações,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, modo ABERTO, com
critério de julgamento MENOR PREÇO nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Data da republicação: 25/09/2024.

Data de início envio das propostas: 17h do dia 25/09/2024.

Data do fim recebimento das propostas: 12h do dia 04/10/2024.

Data da disputa: 04/10/2024

Critério de Julgamento: Menor Lance

Modo de Disputa: Aberto

Horário da Fase de Lances: 14h

Link: www.bll.org.br

1. DO OBJETO

1.1. O objeto desta licitação é a aquisição de equipamentos de informática, áudio,
vídeo e telefonia para atender às necessidades do Conselho Regional de Corretores
de Imóveis do Piauí 23ª Região,conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu
interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as
exigências contidas no termo de referência e seus Anexos quanto às especificações
do objeto.

CNPJ nº 05.805.775/000158. Rua Mato Grosso, 275 – Frei Serafim / CEP 64001615, Teresina – Piauí.
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1.4. As demais especificações do objeto e requisitos para a prestação do serviço
encontram-se no Termo de Referência e demais anexos deste edital, que deverão
ser lidos e compreendidos na sua íntegra para a participação no certame.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. Por se tratar de aquisição total e imediata, não será utilizado o Sistema de Registro
de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente
credenciados no Sistema de Compras BLL, Bolsa de Licitações do Brasil,
disponível no endereço eletrônico www.bll.org.br

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento da
BLL Compras até o terceiro dia útil anterior à data prevista para
recebimento das propostas.

3.1.2. O procedimento será divulgado no BLL Compras e no Portal Nacional de
Compras Públicas-PNCP e encaminhado automaticamente aos
fornecedores que deverão atender aos procedimentos previstos no Manual
disponível no Portal de BLL, para acesso ao sistema e operacionalização.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar
nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015.

3.6. Não poderão disputar esta licitação

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ele relacionados;
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3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários;

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe
foi imposta;

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição;

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº
14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e
a empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão
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do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou
entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais
regimes de execução.

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos
termos da Lei nº 14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria
técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
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4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art.
5° da Constituição Federal;

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°,
da Lei n.o 14.133, de 2021.

4.4.1. nos itens exclusivo para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento
no certame, para aquele item;

4.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até
a abertura da sessão pública.

4.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de
envio de lances.

4.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.8.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação
ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.8.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
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4.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo
vedado:

4.9.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por menor preço; e

4.9.2. percentual de desconto inferior ao lance já registrado pelo fornecedor no
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na
forma do item 4.8 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o
órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas
pela Administração ou de sua desconexão.

4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato
bloqueio de acesso.

4.13. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei
nº 14.133, de 2021.

4.14. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.4 sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca/Modelo do item;

5.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência.

5.1.4. Fabricante

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto
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5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implica o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas
de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e,
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa CONTRATADA ao pagamento dos prejuízos ao erário,
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

5.9. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura
da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes
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6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário e global de cada lote total do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta
que cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 10,00 (dez reais).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente
ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da
disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

6.11.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
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6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema
identificará em coluna própria a microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitem anterior.

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos
nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto nº art. 60 da Lei no 14.133, de 2021, nesta
ordem:

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais
para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta
Lei;

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou
distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se
localize;

6.19.2.2. empresas brasileiras;

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei
no 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido
o resultado do julgamento.

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.
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6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado
aos autos do processo licitatório.

6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.

6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o
prazo.

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) BLL Compras;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela
Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep ).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n°
8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado,
por falta de condição de participação.
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7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao
benefício, em conformidade com os itens 3.5 deste edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido,
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
artigo 29 a 35 da IN SEGES no 73, de 30 de setembro de 2022.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital
ou seus anexos, desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada
após diligência do pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado
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pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é
o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço
ou da área especializada no objeto.

7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no
Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a
todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada (s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita (s),
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes
no Termo de Referência.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133, de
2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira poderá ser substituída pelo registro
cadastral no BLL Compras.

8.1.2. O licitante, quando convocado, deverá encaminhar, nos termos deste
Edital, os documentos exigidos para fins de habilitação previstos no
Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos
arts. 62 a 70 da Lei no 14.133, de 2021.
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8.1.3. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema,
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço
ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no §
1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES no 73, de 30 de setembro de
2022.

8.1.4. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à
habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após
o julgamento.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no
País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida,
será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou
empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de
habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o
consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
original, por cópia ou autenticados digitalmente.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha
sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.6.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou
quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º,
§4º).

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas,
na forma da lei (art. 63, I, da Lei no 14.133/2021).

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
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deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.10. A habilitação será verificada por meio do BLL Compras, nos documentos por ele
abrangidos.

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou
quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º,
§4º).

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
BLL Compras e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN
no 3/2018, art. 7º, caput).

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação. (IN no 3/2018, art. 7º,
parágrafo único).

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
BLL Compras serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no
prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da
solicitação do pregoeiro.

8.13. A verificação no BLL Compras ou a exigência dos documentos nele não contidos
somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado.

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal,
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
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8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei
14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época
da abertura do certame; e

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital,
observado o prazo disposto no subitem 8.12.1.

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os
procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não
como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto no 8.538/2015).

9. DOS RECURSOS

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o
disposto no art. 165 da Lei n º14.133, de 2021.

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10
(dez) minutos.

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
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9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei
nº14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será
iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou,
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da
interposição do recurso, assegurada à vista imediata dos elementos indispensáveis
à defesa de seus interesses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no site:
https://bll.org.br/ ou no endereço constante neste Edital.

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o
certame;

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva; ou

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações
do edital;
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10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação;

10.1.5. fraudar a licitação;

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
em especial quando:

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo
das responsabilidades civil e criminal:

10.2.1. advertência;

10.2.2. multa;

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
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10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de
0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8,
a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou
não, à penalidade de multa.

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e
10.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá
o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Federal a
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens
10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.o 14.133/2021.

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º
da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração do processo de responsabilização a ser conduzido por comissão
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
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10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

11.1.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar
o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

11.1.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao
último dia útil anterior à data da abertura do certame.

11.1.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por
forma eletrônica, pelos seguinte meios:

11.1.3.1. Pelo e-mail: licitacaocrecipiaui@gmail;

11.1.3.2. Petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Mato Grosso, 275
– Frei Serafim – CEP: 064001-615, ao Setor de Compras e
Licitação.

11.1.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

11.1.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos
autos do processo de licitação.

11.1.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a
realização do certame.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As aquisições decorrentes da presente contratação serão pagas com recursos
previstos no orçamento do Creci/Pi, conforme detalhado no Termo de Referência,
Anexo I deste Edital.

12.2. Elemento de Despesa: 6.3.2.1.01 - OBRAS, INSTALAÇÕES E PROJETOS

12.2.1. Sub - Elemento De Despesa: 6.3.2.1.01.03.006 - Equipamentos De
Processamento De Dados
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12.2.2. Sub - Elemento De Despesa: 6.3.2.1.01.03.012 - Equipamentos Para
Áudios, Vídeos E Fotos

13. DO PAGAMENTO

13.1. As regras acerca do pagamento serão as estabelecidas no Termo de Referência,
Anexo I deste Edital.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

14.9. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase do
julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a
instrução do processo e a aferição do produto ofertado, bem como solicitar a
órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar
as decisões.

14.10. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução do objeto, decorrentes
desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo
para tal e devidamente fundamentada.

14.11. A administração reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de
interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem
como prorrogar o prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances,

CNPJ nº 05.805.775/000158. Rua Mato Grosso, 275 – Frei Serafim / CEP 64001615, Teresina – Piauí.



SISTEMA COFECI-CRECI
CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS – COFECI

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS
CRECI 23ª REGIÃO – PIAUÍ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

desqualificar qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome
conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da
licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer
natureza.

14.12. O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e
seus anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema
eletrônico de licitação utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus
termos, independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do
objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a
regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor.

14.13. É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do
pregão.

14.14. É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo
licitatório mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios,
sujeitando-se o autor às sanções legais e administrativas.

14.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.16. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

14.16.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

14.16.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços
que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os
menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às
condições de habilitação exigidas.

14.16.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada
fora deste procedimento.

14.17. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico https://creci-pi.org.br/.

14.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.18.1. ANEXO I - Termo de Referência.

Teresina - PI, 03 de setembro de 2024

Original Assinado
Pedro Henrique de Andrade Nogueira Lima

Presidente do CRECI-PI
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